
 

 

                                

 

INDICAÇÃO nº 904/2025 

 

 

O Excelentíssimo Presidente da Câmara Municipal de Vitória, Vereador Anderson Goggi, 
no uso de suas prerrogativas legislativas, com fundamento no art. 178, VII do Regimento Interno 
desta Casa de Leis, requer seja encaminhada ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Lorenzo 
Pazolini, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DA CENTRAL DE SERVIÇOS, a 
presente 
 

INDICAÇÃO 
 

Para promover RECAPEAMENTO ASFÁLTICO NA RUA DA GALERIA, Nº 150, INHANGUETÁ , 
CEP: 29023-137, REFERÊNCIA: AO LADO DO BAR DO SACO VÉI 
PROTOCOLO PREFEITURA (156): 2025.070.814 
CHAVE DE ACESSO: 08N72-5JC37 
 
 

JUSTIFICATIVA 

 

A recapeamento asfáltico no local consiste em reivindicação constante dos 
moradores, que reclamam do local cheio de buracos. 

 
Desta forma, considerando a extensão do logradouro, o acúmulo de buracos 

traz muitos transtornos, como: acidentes de trânsito e a exposição dos moradores ao risco de 
queda. 

 
Diante do exposto, requer a resposta para o presente pleito no prazo legal, 

disposto na Lei Orgânica Municipal, no art. 66, parágrafo único, qual seja, 30 (trinta) dias. 
 
 

 
Nestes termos, 

Pede e espera deferimento. 
 

Vitória, 01 de setembro de 2025. 

 

ANDERSON GOGGI 
VEREADOR – PP 

 
 
 
 
 

ROGER LOPES - GAB ANDERSON GOGGI 
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ANEXO I: 
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